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SEÇÃO I 
 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 
 
 
PROCESSO: Nº. 23069.009666/2016-18 
 
INSTRUMENTO: Acordo de Cooperação Técnica 
 
PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e a Fundação para o Desenvolvimento 
Regional Sustentável do Estado do Rio de Janeiro - FDRSERJ 
 
OBJETO:  Realização de Pesquisas e ações de interesse mútuo na área de gestão pública que visem o 
desenvolvimento sustentável do Estado do Rio de Janeiro e de seus Municípios. 
 
PRAZO:  12  (doze)  meses, a contar de sua assinatura. 
 
DATA: 8 de dezembro de 2016. 
 
RESOLUÇÃO: CEPEx nº 016/2017. 
 
ASSINATURAS: ANTÔNIO CLÁUDIO LUCAS DA NOBREGA, Vice-Reitor no Exercício da 
Universidade Federal Fluminense – UFF e o Representante da Fundação para o Desenvolvimento 
Regional Sustentável do Estado do Rio de Janeiro - FDRSERJ 
 

 
Publique–se 

 
 

LEILA MARIA PEREIRA 
Chefe da Seção de Apoio Técnico – GABR 

# # # # # # 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO LI – N.° 019 30/01/2017  SEÇÃO II                               PÁG. 03 

 

SEÇÃO II 
 
Parte 1: 
 

PORTARIA N.º 57.137 de 13 de setembro de 2016. 
 

 
O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo 
UFF n.º 23069.041085/2016-62,  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Conceder aposentadoria voluntária a VERA LUCIA MOREIRA, matrícula SIAPE nº 306467, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Administração, código 701405, Nível de Classificação C, Nível de 
Capacitação IV, Padrão de Vencimentos 16, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, com 
fundamento no artigo 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/05, código 
de vaga 235820, com proventos integrais, cumulativamente com o adicional por tempo de serviço no 
percentual de 16% (dezesseis por cento) e a VPNI, art. 62-A da Lei nº 8.112/90. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 

Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 3993-6491 - consulta à autenticidade em https://sistemas.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 57.677 de 22 de dezembro de 2016. 

 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo UFF n.º 23069.022969/2015-37,  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Conceder aposentadoria voluntária a CLAUDIO MONTEIRO CONSIDERA, matrícula 
SIAPE nº 304473, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe Associado, Nível 01, 
do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, do Quadro de Pessoal Permanente desta 
Universidade, com fundamento no artigo 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda 
Constitucional nº 47/05, código de vaga 234227, com proventos integrais. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
REITOR 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 4874-4138 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 57.892 de 26 de janeiro de 2017. 

 
 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo nº 23069.050440/2014-22 e da decisão proferida nos autos do Processo 
Judicial nº 0030405-44.2007.4.02.5151,  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Alterar o percentual de 50% para 100% da pensão temporária recebida por ISABELA DE 
SOUZA DORO, na qualidade de pessoa designada que vivia na dependência econômica da ex-
servidora AUREA REGINA DOS SANTOS VEIGA, matrícula SIAPE nº. 310609, aposentada no 
cargo de Contínuo, Nível de Classificação C, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 11, do 
Quadro de Pessoal Permanente da Universidade Federal Fluminense, falecida em 23/04/2007, a partir 
da data de publicação desta portaria. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
Vice-Reitor no exercício da Reitoria 

 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 6924-6572 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 57.902 de 26 de janeiro de 2017. 
 

 
O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do 
Processo nº. 23069.052139/2016-15  
 

RESOLVE: 
 

Art.1º Conceder pensão vitalícia a EUCLYDES IGNACIO PEREIRA, na qualidade de cônjuge, com 
fundamento no art. 217, inciso I, combinado com o art. 222, inciso VII, alínea "b", item "6", da Lei nº 
8.112/90 com redação dada pela Lei nº 13.135, de 17/06/15, da ex-servidora MARIA THEREZA DE 
OLIVEIRA BRAGA PEREIRA, matrícula SIAPE nº. 306943, aposentada no cargo de Auxiliar de 
Enfermagem, Nível de Classificação C, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 14, do Quadro 
de Pessoal Permanente da Universidade Federal Fluminense, falecida em 09/05/2016, observando o 
disposto no artigo 2º da Lei nº 10.887/04. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
Vice-Reitor no exercício da Reitoria 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 7008-2887 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 57.903 de 26 de janeiro de 2017. 

 
 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do 
Processo nº. 23069.052018/2016-73  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Conceder pensão vitalícia a CELIA LEMOS DUARTE, na qualidade de cônjuge, com 
fundamento no art. 217, inciso I, combinado com o art. 222, inciso VII, alínea "b", item "6", da Lei nº 
8.112/90 com redação dada pela Lei nº 13.135, de 17/06/15, do ex-servidor VICTOR CESAR DE 
AVELLAR DUARTE, matrícula SIAPE nº. 303855, aposentado no cargo de Professor do Magistério 
Superior, Classe Adjunto, Nível IV, do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, do Quadro 
de Pessoal Permanente da Universidade Federal Fluminense, falecido em 05/12/2016, observando o 
disposto no artigo 2º da Lei nº 10.887/04. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 

Vice- Reitor no Exercício da Reitoria 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 7003-414 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 57.915 de 26 de janeiro de 2017. 

 
 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais; 
 

Considerando o que consta no processo nº 23069.052010/2016-15, 
 
 

RESOLVE: 
 
Art.1º Retificar a Portaria nº 57.874, de 20/01/2017, da seguinte forma: 

 
Onde se lê: código CD-3 

 
Leia-se: código CD4 
 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
Vice- Reitor no Exercício da Reitoria 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Assinado digitalmente por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 7321-8451 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 57.927 de 27 de janeiro de 2017. 

 
 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais; 
 

Considerando o constante no Processo nº 23069.052266/2016-14; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Dispensar LÚCIA MARIA PEREIRA BRAVO, Professor do Magistério Superior, matrícula 
SIAPE nº. 1080216, pertencente ao Quadro Permanente da Universidade, da função de Chefe pro 
tempore do Departamento de Arte, do Instituto de Arte e Comunicação Social, designada pela 
Portaria nº. 57.112 de 08/09/2016, publicada no D.O.U. de 09/09/2016. FG-1. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
Vice- Reitor no Exercício da Reitoria 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 7441-3711 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 57.928 de 27 de janeiro de 2017. 

 
 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais; 
 

Considerando o que dispõem os parágrafos 1º e 2º do artigo 14, e o artigo 17 do 
Estatuto; 
 

Considerando as prescrições contidas nos Artigos 33 e 37 do Regimento Geral da 
Universidade; 
 

Considerando o que prescreve o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais - RGCE, 
aprovado pela Resolução nº 104, de 03 de dezembro de 1997, do Conselho Universitário; 
 

Considerando o resultado final da consulta à comunidade universitária, com o objetivo 
de identificar as preferências com respeito à escolha do Chefe e Subchefe do Departamento de Arte, 
do Instituto de Arte e Comunicação Social; e 
 

Considerando o que consta do Processo nº 23069.052266/2016-14, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar, dentre os eleitos através da lista tríplice, LÚCIA MARIA PEREIRA BRAVO, 
Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº. 1080216, pertencente ao Quadro Permanente da 
Universidade, para exercer, com mandato de 2 (dois) anos, a função de Chefe do Departamento de 
Arte, do Instituto de Arte e Comunicação Social. 
 
Art. 2º  Esta designação corresponde a função gratificada - código FG-1, a partir de sua publicação no 
Diário Oficial da União. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
Vice- Reitor no Exercício da Reitoria 

 
 
 

Assinado digitalmente por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 7442-3711 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 57.929 de 27 de janeiro de 2017. 

 
 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais; 
 

Considerando o que dispõem os parágrafos 1º e 2º do artigo 14, e o artigo 17 do 
Estatuto; 
 

Considerando as prescrições contidas nos Artigos 33 e 37 do Regimento Geral da 
Universidade; 
 

Considerando o que prescreve o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais - RGCE, 
aprovado pela Resolução nº 104, de 03 de dezembro de 1997, do Conselho Universitário; 
 

Considerando o resultado final da consulta à comunidade universitária, com o objetivo 
de identificar as preferências com respeito à escolha do Chefe e Subchefe do Departamento de Arte, 
do Instituto de Arte e Comunicação Social; e 
 

Considerando o que consta do Processo nº 23069.052266/2016-14, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar, dentre os eleitos através da lista tríplice, LUIZ CARLOS MENDONÇA, Professor 
do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº. 403715, pertencente ao Quadro Permanente da 
Universidade, para exercer, com mandato de 2 (dois) anos, a função de Subchefe do Departamento de 
Arte, do Instituto de Arte e Comunicação Social. 
 
Art. 2º  Esta designação não corresponde a função gratificada. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
Vice- Reitor no Exercício da Reitoria 

 
 
 
 

 
 
 

Assinado digitalmente por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 7443-3711 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 57.930 de 27 de janeiro de 2017. 

 
 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais; 
 

Considerando, o que dispõem os parágrafos 2º e 3º do artigo 38 do Estatuto; 
 

Considerando as prescrições contidas no Artigo 42 e 43 e seus parágrafos 2º e 3º do 
Regimento Geral da Universidade; 
 

Considerando o que prescreve o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais - RGCE, 
aprovado pela Resolução nº 104 de 3 de dezembro de 1997, do Conselho Universitário; 
 

Considerando o resultado da consulta à comunidade universitária, com o objetivo de 
identificar as preferências com respeito à escolha de Coordenador e Vice-Coordenador do Curso de 
Graduação em Biblioteconomia e Documentação , do Instituto de Arte e Comunicação Social; e 
 

Considerando o que consta do Processo nº 23069.052328/2016-98. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º  Designar JULIETTI DE ANDRADE, Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº. 
2262014, do Quadro Permanente da Universidade, para exercer, com mandato de 04 (quatro) anos, a 
função de Coordenadora do Curso de Graduação em Biblioteconomia e Documentação , do 
Instituto de Arte e Comunicação Social. 
 
Art. 2º  Esta designação corresponde a Função Comissionada de Coordenação de Curso - código FCC, 
a partir de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
Vice- Reitor no Exercício da Reitoria 

 
 
 
 

Assinado digitalmente por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 7445-4994 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO LI – N.° 019 30/01/2017  SEÇÃO II                               PÁG. 013 

 
PORTARIA N.º 57.931 de 27 de janeiro de 2017. 

 
 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais; 
 

Considerando, o que dispõem os parágrafos 2º e 3º do artigo 38 do Estatuto; 
 

Considerando as prescrições contidas no Artigo 42 e 43 e seus parágrafos 2º e 3º do 
Regimento Geral da Universidade; 
 

Considerando o que prescreve o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais - RGCE, 
aprovado pela Resolução nº 104 de 3 de dezembro de 1997, do Conselho Universitário; 
 

Considerando o resultado da consulta à comunidade universitária, com o objetivo de 
identificar as preferências com respeito à escolha de Coordenador e Vice-Coordenador do Curso de 
Graduação em Biblioteconomia e Documentação , do Instituto de Arte e Comunicação Social; e 
 

Considerando o que consta do Processo nº 23069.052328/2016-98. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar FÁTIMA AUXILIADORA DE SOUZA JUSTINIANO, Professor do Magistério 
Superior, matrícula SIAPE nº. 2079738, do Quadro Permanente da Universidade, para exercer, com 
mandato de 04 (quatro) anos, a função de Vice-Coordenadora do Curso de Graduação em 
Biblioteconomia e Documentação , do Instituto de Arte e Comunicação Social. 
 
Art. 2º  Esta designação não corresponde a Função Comissionada de Coordenação de Curso. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
Vice- Reitor no Exercício da Reitoria 

 
 
 
 
 

 
 

Assinado digitalmente por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 7446-7713 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 57.932 de 27 de janeiro de 2017. 

 
 

Altera a redação da Portaria nº 57.301, de 07 
de outubro de 2016. 

 
O VICE-REITOR DA REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Decreto n° 
1.867/1996, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º  Dá nova redação ao Art. 4º parágrafo único da Portaria Nº 57.301, de 07 de outubro de 2016, 
que passa a ser: "Art. 4º - parágrafo único - Todos os servidores técnico-administrativos, exceto os 
ocupantes de Cargos de Direção CD3 e acima, ficam sujeitos ao registro de frequência previsto 
nesta Portaria". 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando disposições em contrário. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 7447-71 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 57.933 de 27 de janeiro de 2017. 

 
 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais; 
 

Considerando o constante no Processo nº 23069.000042/2017-16; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º  Dispensar LARISSA DE MORAIS RIBEIRO MENDES, Professor do Magistério Superior, 
matrícula SIAPE nº 1730780, pertencente ao Quadro Permanente desta Universidade, da função de 
Coordenadora pro tempore do Curso de Graduação em Jornalismo - Bacharelado, do Instituto de 
Arte e Comunicação Social, designada pela Portaria nº. 57.030 de 29/08/2016, publicada no D.O.U. de 
31/08/2016. FCC. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
Vice- Reitor no Exercício da Reitoria 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 7448-8793 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 57.934 de 27 de janeiro de 2017. 

 
 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais; 
 

Considerando, o que dispõem os parágrafos 2º e 3º do artigo 38 do Estatuto; 
 

Considerando as prescrições contidas no Artigo 42 e 43 e seus parágrafos 2º e 3º do 
Regimento Geral da Universidade; 
 

Considerando o que prescreve o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais - RGCE, 
aprovado pela Resolução nº 104 de 3 de dezembro de 1997, do Conselho Universitário; 
 

Considerando o resultado da consulta à comunidade universitária, com o objetivo de 
identificar as preferências com respeito à escolha de Coordenador e Vice-Coordenador do Curso de 
Graduação em Jornalismo - Bacharelado, do Instituto de Arte e Comunicação Social; e 
 

Considerando o que consta do Processo nº 23069.000042/2017-16. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º  Designar LARISSA DE MORAIS RIBEIRO MENDES, Professor do Magistério Superior, 
matrícula SIAPE nº. 1730780, do Quadro Permanente da Universidade, para exercer, com mandato de 
04 (quatro) anos, a função de Coordenadora do Curso de Graduação em Jornalismo - Bacharelado, 
do Instituto de Arte e Comunicação Social. 
 
Art. 2º Esta designação corresponde a Função Comissionada de Coordenação de Curso - código FCC, a 
partir de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
Vice- Reitor no Exercício da Reitoria 

 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 7449-8793 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 57.935 de 27 de janeiro de 2017. 

 
 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais; 
 

Considerando, o que dispõem os parágrafos 2º e 3º do artigo 38 do Estatuto; 
 

Considerando as prescrições contidas no Artigo 42 e 43 e seus parágrafos 2º e 3º do 
Regimento Geral da Universidade; 
 

Considerando o que prescreve o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais - RGCE, 
aprovado pela Resolução nº 104 de 3 de dezembro de 1997, do Conselho Universitário; 
 

Considerando o resultado da consulta à comunidade universitária, com o objetivo de 
identificar as preferências com respeito à escolha de Coordenador e Vice-Coordenador do Curso de 
Graduação em Jornalismo - Bacharelado, da Instituto de Arte e Comunicação Social; e 
 

Considerando o que consta do Processo nº 23069.000042/2017-16. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º  Designar CARLA BAIENSE FÉLIX, Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº. 
1975362, do Quadro Permanente da Universidade, para exercer, com mandato de 04 (quatro) anos, a 
função de Vice-Coordenadora do Curso de Graduação em Jornalismo - Bacharelado, da Instituto 
de Arte e Comunicação Social. 
 
Art. 2º  Esta designação não corresponde a Função Comissionada de Coordenação de Curso. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
Vice- Reitor no Exercício da Reitoria 
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PORTARIA N.º 57.937 de 27 de janeiro de 2017. 

 
 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais; 
 

Considerando o que consta no processo nº 23069.000875/2017-79, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar PRISCILA PIRES ALVES, Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº. 
1841672 pertencente ao Quadro Permanente da Universidade, para, na qualidade de Decana, exercer 
pro tempore a função de Chefe do Departamento de Psicologia, do Instituto de Ciências Humanas de 
Volta Redonda. 
 
Art. 2º Esta designação corresponde a função gratificada - código FG-1, a partir de sua publicação no 
Diário Oficial da União. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 
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PORTARIA N.º 57.938 de 27 de janeiro de 2017. 

 
 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais; 
 

Considerando o constante no Processo nº 23069.020193/2017-82; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Dispensar, a pedido, com efeitos retroativos a 30/11/2016, HÉLÈNE CECILE PETRY, 
Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 2003581, pertencente ao Quadro Permanente 
desta Universidade, da função de Vice-Coordenadora do Curso de Graduação em Ciências Sociais - 
Titulação Licenciatura, do Instituto de Ciências Humanas e Filosofia, designada pela Portaria nº. 
56.490 de 14/06/2016. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 
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PORTARIA N.º 57.941 de 30 de janeiro de 2017. 

 
 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais; 
 

Considerando o que consta no processo nº 23069.040398/2017-84, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar DENISE ROLÃO ARARIPE, Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE 
nº. 310377, pertencente ao Quadro Permanente da Universidade, para, na qualidade de Decana, exercer 
a função de Coordenadora pro tempore do Curso de Graduação em Química, do Instituto de 
Química. 
 
Art. 2º  Esta designação corresponde a Função Comissionada de Coordenação de Curso - código FCC, 
a partir de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
Vice- Reitor no Exercício da Reitoria 
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